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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI 213 

De 28 de Outubro d·9 1952 

Dispõe sl'lbre reccbü.Jo:lto de 
doação.-

O ?IiBF:ITO DO T.1JITIC!IIO D2 1\.R 'cccA "}1J,\Il.:~, :C:stado de 
São Paulo, de acl'lrdo com o 'lue decretou a Câmara ;··unicipal 
eTC sessão de 16 de outubro de 1952, promulga a sczuinte lei: 

Artic_/J lQ - Fica () "l·c:"e i to, em n orne do r.~unicí -
pio, autorizado a receber em doação, de acl'lrdo com a planta 
devidc;,mente rubricad!1 'lue pas·r;a a fazer p.'lrte intesrante -
désta lei, a irea de 11.275,00 m2, (onze mil, duzentos e se 
tenta e cinco mdtros quadrados) de terreno '1ue constitue ofi 
leito c das vias públicas do lotca"'ento denominado "VIJ,A SAN 
'l'O:J 1':\.LARA", c1éstR ctrhde, de y>ropriedade de Santos I.:al«ra-;
assim descriminrtdos : 

I - 1.449,00 m2, do. 3ªTravessa, 'J.Ue tem início 
na divisa do tcrreno de propriedade do 3nr. 
Dr. José I.ogat·ci e termin11 na di.-vi•,;a com o 
oa!·: inho que vai r•ar:: a Andcrson Cl··:·ton ; 

II - 1.356,00 LJ2, da 9ª Trave:::sa, lUC ter início 
n.3_ divisa do terl"eno do S~r. Y:.r. c..Toné Locat
ti e termin·1 n·_~ divir:~a corr. o ter·::·c:~.o do Snr. 
c.-lJidid o r..~end~: 8 = ; .. ?.l'tins; 

III - 1. 392,00 m2, cb 10? 'l'raves:~:a , lUG -~é~L iní
cio na divisa ~o terreno de vrovri2~2~e da 
:?re::e i tur:-1. run:Lc Í}F-:tl :: ternin.'.l. ;_1~~ lli vi:3a 
com o terreno c1o 3nr. Candido I' endeo J'artins; -

IV - 1. 4213,00 m2, da llªTravesoa, q_ue tenc início 
no terreno de llropriedade da :::'ref.:;i tura runi 
cipe.l G terrr:in.'.:t no prolon.;~r..ento De. Avenida 
')r: . 
~v, 

·r- 2.094,00 m2, c1a Avenida 24, que ten início 
na divisa coe o terreno da ::tref<Jitura r.:unici 
}lal e termina na divisa do terreno do Dr.Ge: 
naro Granata; 

VI - 3. 556,00 n:2, ch .h,vcnida 26, ·,tue ;;er; início 
r~.o car::inbo cr-.te vai I~s.ra 3.. A..Yldc:czon Clayton e 
tcrraina na cli ··ri:.:a do terre::o do 31·. Cc.ndido 
Lenc1es Mart·inc.-

~--,.!-' · 2° ., :1. ,-·-·-O·' A.L v l~ Q ·· - .n.S (1 G:llO;. J.1 U..:l. S.- v S 

feridas no o.rtiG9 anterior s::io E:6r:ente 
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lei, cl._r:.anUo n8.o s~jarr1 l)I'olrJ!:1.;~-:!.:.e::.1to de Vl0.:.2· ..:.:ú.~~lie:Gr: já o:'i 
cL!.L:ente élenominadas. 

Artico 3º - :óstn lei entr8.r:5: er(_ "'Il._:·-~·x· ~-:::.:. d~t:-.1 (1e 
fJlJ.? pu1Jlicaç5:o, rcvoc..:r:.às.c a:·3 (ii · osiçõcs eL. c~.Jn-:.::_-./~:r·io. 

I':ce~ci tu.:ca do : .. l..Ulic ípio de Ar::.I': __ :_ .Jl2..l ... LJ., ctos 2t3 (vinte e oi to) 
de outubro de l. 952 (rr.il, novecé"tos e cinco0c;,t::1 c à ois). 

(a) 3n~9 Antonio ~e::~v:.: .. :tes rel."eirc. lime. 
-=T~....:Y.p~ITO I.J"T I0I:7;j.:.-

:=-ub~_icc-.c1:1 U3. Jiretoria do ._:;:.::._lc(licnte c Pes~oa.l, l~.~. dáta su
:pru. 

(c.) :é) r.· Ce.ndido de J::.rros 
.DI::i:2T0:2 :~;~\. ··-:rr~_.To:·~r~·'>. 


